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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

  Estado de São Paulo 
 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               
prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

= DECRETO Nº 6.853, DE 31 DE JULHO DE 2025 = 

“Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Morro 
Agudo e dá outras providências.” 

 
LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, 
Prefeito Municipal de Morro Agudo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aprovado Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Morro Agudo, conforme disposto no anexo único deste decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e fica 
revogado o decreto 3.143/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 31 DE JULHO DE 2025. 

 

 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
-Prefeito Municipal- 

 
Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

=PORTARIA Nº 9.908, DE 31 DE JULHO DE 2025=
“Dispõe sobre a alteração do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de

Morro Agudo – CMDR”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES,  Prefeito  Municipal  de
Morro  Agudo,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º  Designar  os  cidadãos  abaixo  relacionados  para
constituírem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Morro Agudo,
criado  nos  termos  da  Lei  nº  1.975,  de  04  de  setembro  de  1997  e  demais
alterações:
I - Representantes da Prefeitura Municipal: 
Titulares: Suplentes:
JOSÉ ROBERTO BERTI– RG 12.285.694-6 RICARDO JOSÉ VICENTINI DA SILVA - RG

32.375.716-9
ANTÔNIO  DONIZETE  PIMENTEL –  RG
19.973.769-1

DENILSON MARTINS – RG 17.615.287

II  -  Representante  do  Escritório  de  Desenvolvimento  Regional  da
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral:
Titular: Suplente:
LUIS GUSTAVO LOPES RG: 16.442.840-9 FABRÍCIO BARCELOS DOS SANTOS - RG

24.845.882-6
III  -  Representante  do  Escritório  de  Defesa  Agropecuária  da
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral:
Titular: Suplente:
RICARDO ALVES VIEIRA - RG 29.320.518-
8

MARISTELA  VANZOLIN  MAIA  –  RG
15.787.598

IV - Representante titular do Sindicato dos Produtores Rurais:
Titular: Suplente:
ROBERTO CARMANHAN DE FIGUEIREDO –
RG 34.756.833-6

EDUARDO JOSÉ DE LIMA – RG 22.560.389-5

V - Representante dos Agricultores:
Titular: Suplentes:
EDSON HAYASHI – RG 13.280.397-5 LUIS  CARLOS  DAVANÇO  -  RG:  :

19.728.9803
VI - Representante Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Suplente:

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

JOÃO  CARLOS  DE  CARVALHO -  RG
26.335.476-3

LILIA  CRISTINA  DE  CARVALHO -  RG
46.975.879-X

VII - Representante da Casa da Agricultura:
Titular: 
RILDANIA ABADIA BARCELOS - RG 15.909.21-2

Art. 2º Fica expressamente revogada a Portaria nº 9.817, de 26
de julho de 2024.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP,  26 de julho de

2024.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento em data supra.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 

Aviso de Dispensa de Licitação  

Dispensa de Licitação Nº 045/2025 

Processo Administrativo Nº 130/2025 

 

Modalidade: Dispensa Eletrônica. Tipo: Menor preço Unitário. Objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA RETIRADA, MANEJO E TRANSPORTE DE ABELHAS, VESPAS 

E MARIMBONDOS IDENTIFICADOS EM ÁREAS URBANAS. Data do início do prazo 

para envio da proposta eletrônica: A partir das 00:00h do dia 04 de AGOSTO de 2025 até 

as 07:59h do dia 25 de AGOSTO de 2025. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 

25 de AGOSTO de 2025, às 08:00h. Acesso à sessão através do endereço 

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Aquisição do Aviso de Dispensa de Licitação: 

Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do Portal de 

Compras: www.morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Informações através do telefone 

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 31/07/2025. Leandro César Silva Valadares, Prefeito 

Municipal.  

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
Estado de São Paulo 

 
 

Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Caixa Postal, 92/96 – Fone (16) 3851-1400 – Fax: 3851-1166 
Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
Processo Administrativo: 126/2025 

Dispensa de licitação Nº: 055/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REVISÃO DE DUAS 

AMBULÂNCIAS MODELO RENAULT MASTER, PLACAS TIX5E37 E TKZ2I47. 

 
LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidos por lei; 

Considerando a escolha da empresa EURO RP VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 

00.384.141/0001-55, pelo valor total de R$ 3544,40 (três mil quinhentos e quarenta e 

quatro Reais e quarenta centavos), e cujo objeto deverá ser entregue de forma única. 

Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a 

aquisição. 

Considerando o termo de referência para contratação direta nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Autorizo a contratação da empresa EURO RP VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 

00.384.141/0001-55, pelo valor total de R$ 3544,40 (três mil quinhentos e quarenta e 

quatro Reais e quarenta centavos). Determino que o Setor de Licitação e Despesa lavre o 

competente instrumento de formalização da contratação (contrato ou outro que venha 

substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado 

com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.  

 
 

Morro Agudo/SP, 31 de julho de 2025.  
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861

Assinado de forma digital por 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.07.31 19:13:46 -03'00'

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
Estado de São Paulo 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
 
Dispensa de Licitação n.º 055/2025, Processo Administrativo n.º 126/2025.Leandro Cesar 
Silva Valadares, prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, 
em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a 
documentação que consta nos autos do Processo Administrativo n.º 126/2025, Dispensa de 
Licitação n.º 055/2025, em especial, o termo de referência, autorizo a contratação da empresa 
EURO RP VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ 00.384.141/0001-55, pelo valor total de R$ 
3544,40 (três mil quinhentos e quarenta e quatro Reais e quarenta centavos), a ser 
entregue de forma única, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Morro Agudo, 31 de julho de 2025. 

 

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo  
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
 
 
 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR 
 
INEXIGIBILIDADE 022/2025 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MORRO 
AGUDO “APAE” 
CNPJ: 50.731.108/0001-22 
Endereço: Rua Padre Mansueto, nº 617, Centro, Morro Agudo/SP – CEP 14640-000. 
 
Objeto: A parceria tem como objeto dar continuidade, ampliando o atendimento para 30 estudantes, O objetivo é 
oferecer educação básica de qualidade a educandos que demandam apoio contínuo e intensivo, seja em razão de 
deficiência intelectual grave, de deficiências múltiplas associadas à deficiência intelectual, ou ainda àqueles com 
transtorno do espectro autista que necessitam de suporte substancial ou muito substancial, conforme as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Estadual de Educação (CEE). 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 022/2025 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento.  
Fundamento Legal: Art. 29, caput, e 31, II da Lei Federal nº 13.019/14. 
 
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: A justificativa para a inexigibilidade de chamamento público é 
baseada na inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil devido à natureza singular do 
objeto da parceria, visto que, não há outra entidade no município de Morro Agudo/SP capaz de cumprir as metas 
destinadas a promover educação básica aos educandos que requerem apoio permanente/pervasivo, em razão de 
deficiência intelectual grave ou deficiência múltipla, associada à deficiência intelectual. Além disso, a parceria 
decorre de transferência autorizada pela Lei Municipal nº. 3.784 de 27 de maio de 2025, com identificação 
expressa da entidade beneficiária, conforme previsão no artigo 31 da Lei 13.019/2014 
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo 
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada. 

 
 
 

Morro Agudo - SP, 31 de julho de 2025. 
 

 
 
 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 

Terceiro Setor

Terceiro Setor
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